
Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
INSTITUTO  NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO 

 
Portaria n.º 72, de 15 de março de 2010. 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E 

QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º 
da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, no inciso I do artigo 3º da Lei n.º 9.933, de 20 de 
dezembro de 1999, no inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo 
Decreto n° 6.275, de 28 de novembro de 2007.  

  
Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de 

Avaliação da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro nº 04, de 02 de dezembro de 2002, 
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios para a atividade de 
avaliação da conformidade; 

 
Considerando a importância de harmonizar, no âmbito do MERCOSUL,  os requisitos mínimos 

de segurança e eficiência energética para aparelhos de uso doméstico que utilizam gás como 
combustível;  

 
Considerando que é função dos Estados Partes determinarem os requisitos mínimos de segurança 

e eficiência energéticos para aparelhos domésticos consumidores de gás, para sua comercialização e 
criar um mecanismo para garantir o seu cumprimento; 

 
Considerando os compromissos assumidos pela República Federativa do Brasil, como signatária 

do Tratado de Assunção e do Protocolo de Ouro Preto, de serem estes os requisitos mínimos exigidos, 
visando à segurança das pessoas, bens e animais domésticos. Os cumprimentos dos mesmos não 
eximem o cumprimento das regulamentações vigentes em outros âmbitos específicos: 

 
 Artigo 1º Aprovar o “Regulamento Técnico MERCOSUL de Requisitos Mínimos de Segurança 

e Eficiência Energética para Aparelhos de Uso Doméstico que utilizam Gás como Combustível”, que 
consta como Anexo, disponibilizado no sitio www.inmetro.gov.br ou no endereço: 

 
 Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro 
 Divisão de Programas de Avaliação da Conformidade – Dipac 
 Rua Santa Alexandrina n.º 416 – 8º andar – Rio Comprido    
 20261-232 Rio de Janeiro/RJ 

 
Artigo 2º Determinar que a fiscalização do cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, 

em todo território nacional, estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele 
vinculadas por convênio de delegação. 

 
Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

 
 
 

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA 
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REGULAMENTO TÉCNICO MERCOSUL DE REQUISITOS MÍNIMOS DE 
SEGURANÇA E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA PARA APARELHOS DE USO 

DOMÉSTICO QUE UTILIZAM GÁS COMO COMBUSTÍVEL 
 
 
Objetivo: O presente Regulamento Técnico estabelece as condições mínimas de segurança e 
eficiência energética, que devem satisfazer os aparelhos de uso doméstico que utilizam o gás 
como combustível. Sem prejuízo às condições mencionadas, poderão ser aplicadas outras 
exigências regulamentares específicas para cada um deles. 
 
 
1 CONDIÇÕES GERAIS 
 
1.1 O Projeto e a fabricação dos aparelhos deverão ser tais que estes funcionem de forma 
segura e não provoquem perigo às pessoas, animais domésticos, nem aos bens materiais 
quando utilizados em condições normais de funcionamento.  
 
Para efeito do presente Regulamento Técnico se entenderá que os aparelhos estão “em 
condições normais de funcionamento”, quando simultaneamente:  
• Estejam corretamente instalados e sejam submetidos a uma manutenção periódica da 
conformidade com as instruções do fabricante e as regulamentações vigentes; 
• apresentar variação normal da qualidade do gás e variação normal da pressão de 
alimentação, e 
• se utilizem de acordo com os fins previstos. 
 
1.2 Todos os aparelhos serão colocados no mercado com as respectivas advertências no 
próprio produto e em sua embalagem e: 
• Acompanhados de um manual de informação técnica, destinado ao instalador. 
• Acompanhados do manual de instruções para seu uso e manutenção, destinados ao 
usuário. 
Ambos manuais podem estar unificados. 
As referidas instruções e advertências deverão ser redigidas no idioma do Estado Parte em 
que se comercialize o produto. 
 
1.2.1 O manual de informação técnica, destinado ao instalador, deverá conter todas as 
instruções de instalação, de regulagem e de manutenção necessárias para a correta execução 
das referidas funções e para utilização segura do aparelho. O manual deverá ainda conter 
segundo sua aplicação o seguinte: 

• o tipo de gás utilizado, 
• a pressão de alimentação, 
• a quantidade de entrada de ar necessária, indicada na área de ventilação fixa. :  

-para alimentação da combustão  
-para evitar a criação de misturas com conteúdo perigoso de gás não queimado 
para os aparelhos desprovidos do dispositivo contemplado no item 3.2.3, 

• as condições de exaustão dos gases de combustão, 
• as instruções para a conversão para outro gás (para aparelhos que admitem 
conversão). 

 
1.2.2 As instruções de uso e manutenção, destinadas ao usuário, deverão incluir toda 
informação necessária para o uso em condições de segurança e uso racional da energia, 
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incluído a manutenção. Em particular, deverão chamar atenção do usuário sobre a 
manutenção e as possíveis restrições referidas ao seu uso. 
 
1.2.3 As advertências que figuram nos aparelhos e em suas embalagens, deverão indicar de 
forma clara o tipo de gás, sistema de exaustão dos produtos da combustão, a pressão de 
alimentação e as possíveis restrições referidas ao seu uso, em particular a advertência de não 
instalar o aparelho em locais que não disponham de adequada ventilação permanente e 
suficiente. 
 
1.3 O projeto e fabricação das partes destinadas à utilização em um aparelho, deverá ser tal 
que montados de acordo com as instruções do fabricante das referidas partes, funcionem 
corretamente para seus fins previstos. As partes serão fornecidas acompanhadas das 
instruções para sua instalação, regulagem, emprego e manutenção. 
 
2 MATERIAIS 
 
Os materiais serão adequados ao seu uso para que se destinam e serão resistentes às condições 
mecânicas, químicas e térmicas, de acordo com as condições a que serão submetidos. Se 
priorizará o uso de material reciclável para aqueles aparelhos que assim o permitam. 
 
3 PROJETO E CONSTRUÇÃO 
 
3.1 Generalidades 
 
3.1.1 Os aparelhos devem ser fabricados de forma que quando se utiliza em sua condição 
normal de funcionamento, não produza desajuste, deformação, ruptura ou desgaste, que possa 
representar uma redução da segurança ou de rendimento térmico. 
 
3.1.2 A condensação oriunda do funcionamento do aparelho não deve reduzir sua segurança. 
 
3.1.3 O projeto e a fabricação dos aparelhos deverão ser tais que os riscos de explosão em 
caso de incêndio de origem externa sejam mínimos. 
 
3.1.4 Os aparelhos serão projetados e fabricados de modo a evitar a entrada de água e ar no 
circuito de gás. 
 
3.1.5 Os aparelhos que possuam alimentação de energia auxiliar, não deverão constituir uma 
fonte de perigo, diante de uma repentina interrupção e religação ou flutuação desta energia. 
 
3.1.6 O projeto e fabricação dos aparelhos deverão ser tais que se previnam os riscos de 
origem elétrica. Este requisito será considerado satisfatório quando forem cumpridos os 
objetivos de segurança com relação aos perigos elétricos. 
 
3.1.7 Todas as partes do aparelho submetidos a pressão ou temperatura, deverão resistir sem 
deformar-se até o ponto de comprometer a segurança, as tensões mecânicas e térmicas a que 
estejam submetidas. 
 
3.1.8 O aparelho deverá ser projetado e construído de maneira que a falha de um de seus 
dispositivos de segurança, não constitua perigo. 
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3.1.9 Em um aparelho equipado com dispositivo de segurança e regulagem, estes dispositivos 
de regulagem deverão funcionar sem interferir no funcionamento dos dispositivos de 
segurança. 
 
3.1.10 Todos os componentes de um aparelho que tenham sido instalados ou ajustados na fase 
de fabricação, e que não devem ser manipulados pelo usuário nem pelo instalador, devem ser 
adequadamente protegidos para evitar sua manipulação. 
 
3.1.11 Os botões de ajuste e comando deverão estar identificados de forma clara e precisa 
incluindo todas as indicações úteis para evitar qualquer ação incorreta pelo usuário. Deverão 
estar concebidos de forma que se impeça as manipulações involuntárias. 
 
3.2 Liberação do gás sem queima 
 
3.2.1 Os aparelhos deverão ser projetados e fabricados de forma que a quantidade de gás 
liberada sem queima, em condições normais de funcionamento, seja sempre uma quantidade 
que não ocasione nenhum risco.  
 
3.2.2 Todo aparelho deverá ser projetado e fabricado de maneira que a liberação de gás sem 
queima durante o acendimento, o reacendimento, e depois da extinção da chama, seja 
suficientemente limitada para evitar o acúmulo perigoso de gás dentro do aparelho. 
 
3.2.3 Os aparelhos deverão prever um dispositivo específico que evite uma liberação perigosa 
de gás não queimado. Ficam excluídos desta exigência, queimadores de mesa de fogões, 
queimadores de mesa e fogareiro. 
 
3.3 Acendimento 
 
Todo aparelho deverá ser fabricado de maneira que em condições normais de funcionamento, 
o acendimento e reacendimento sejam realizados sem esforço excessivo por parte do usuário. 

 
 

3.4 Combustão 
 
3.4.1 Todo aparelho deverá ser projetado e fabricado de forma que em condições normais de 
utilização, se garanta a estabilidade da chama e que os produtos de combustão não contenham 
concentrações inaceitáveis de substâncias nocivas à saúde. 
 
3.4.2 Todo aparelho deverá ser projetado e fabricado de forma que em condições normais de 
utilização, não produzam uma fuga imprevista de produtos de combustão. 
 
3.4.3 Todos aparelhos unidos a um duto de exaustão dos produtos de combustão, não deverão 
permitir uma concentração de monóxido de carbono no local de utilização que possa 
apresentar risco para a saúde das pessoas e animais doméstico. 
 
3.4.4 Os aparelhos de calefação individuais e os aquecedores de água, não deverão permitir 
uma concentração de produtos da combustão e gases tóxicos no local onde são utilizados que 
possam representar risco à saúde das pessoas e animais domésticos.  
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3.5 Utilização racional de energia 
  
Todo aparelho deverá ser projetado e fabricado de forma a garantir a utilização eficiente de 
energia, minimizando as perdas de calor. 
 
 
3.6 Temperaturas 
 
3.6.1 As partes de um aparelho instaladas próximas ao solo ou outras superfícies, não devem 
alcançar temperatura que provoquem perigo de deterioração ou incêndio em seu entorno. 
 
3.6.2 A temperatura dos botões e comandos de regulagem destinados a manipulação, não 
deverão superar valores que provoquem perigo para o usuário. 
 
3.6.3 A temperatura superficial das partes externas de um aparelho, com exceção das 
superfícies ou partes que participem na função de transmissão do calor, não deve alcançar em 
condições normais de funcionamento, valores que provoquem perigo para o usuário, e em 
particular para crianças. Sem prejuízo ao anteriormente determinado, deve ser colocado à 
disposição dos usuários (como um acessório opcional), um dispositivo de proteção adicional 
que impeça o contato direto com a superfície aquecida. 
 
3.7 Alimento e água para uso de higiene 
 
Sem prejuízo ao disposto em qualquer outra norma, os materiais e componentes utilizados na 
construção dos aparelhos que podem entrar em contato com alimento ou água para uso de 
higiene, não produzirá nestas modificações ou contaminação que implique risco para a saúde 
do usuário. 
 
 
4 IDENTIFICAÇÃO 
 
Todos aparelhos de uso doméstico que utilizam gás como combustível, deverão estar 
identificados de maneira clara e indelével com no mínimo as seguintes informações: 

• País de origem 
• Marca comercial 
• Modelo 
• Razão social do responsável pela comercialização (fabricante e/ou importador) 
• Tipo de gás 
• Identificação de aparelho certificado, quando aplicável. 

 
 


